
 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº  514,  DE 14 DE NOVEMBRO DE  2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Art.1ºConceder Licença Prêmio à Sra. Celina Marques da Silva, Professora, 

Mat. nº 654, com prazo de 21 (vinte e um) meses a ser contada de 04.02.2019 a 

03.11.2020, relativo ao período aquisitivo de 11.04.1978 à 10.04.1983; de 11.04.1983 a 

10.04.1988; de 11.04.1988 a 10.04.1993; de 11.04.1993 a 10.04.1998; de 11.04.1998 a 

10.04.2003; de 11.04.2003 a 10.04.2008; de 11.04.2008 a 10.04.2013, tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo 11570/2016 apenso aos Processos 

Administrativo 13220/2014, 10842/2008  e 13775/2012 e Parecer Jurídico nº 759/2016. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de fevereiro de 2019. 

Art.3ºRevogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 14 de novembro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Registre-se e publique-se,

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CDAR9AOENSIJSQ9Y1VS7GA

Quinta-feira
14 de Novembro de 2019
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº  515,  DE 14 DE NOVEMBRO DE  2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Art.1ºConceder Licença Prêmio à Sra. Ilzete Santos da Boa Morte, 

Professora, Mat. nº 27569, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 02.09.2019 a 

01.03.2020, relativo ao período aquisitivo de 14.02.2007 à 13.02.2012 e de 14.02.2012 a 

13.02.2017, tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico 

Único para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 07286/2017, 

apenso ao Processo Administrativo 13160/2013  e Parecer Jurídico nº 281/2018.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de setembro de 2019. 

Art.3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 14 de novembro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Registre-se e publique-se,

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CDAR9AOENSIJSQ9Y1VS7GA

Quinta-feira
14 de Novembro de 2019
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº  516,  DE 14 DE NOVEMBRO DE  2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Art.1ºConceder Licença Prêmio à Sra. Rita Maria Cordeiro dos Santos, 

Professora, Mat. nº 27648, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 05.08.2019 a 

04.02.2020, relativo ao período aquisitivo de 14.02.2007 à 13.02.2012; de 14.02.2012 a 

13.02.2017, tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico 

Único para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 09404/2016, 

apenso ao Processo Administrativo 96702/2019  e Parecer Jurídico nº 812/2016.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 05 de agosto de 2019. 

Art.3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 14 de novembro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Registre-se e publique-se,

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CDAR9AOENSIJSQ9Y1VS7GA

Quinta-feira
14 de Novembro de 2019
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 PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº  517,  DE 14 DE NOVEMBRO DE  2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Art.1ºTORNA PÚBLICO a Concessão da  Licença Prêmio da Sra. Cristiane 

Maria dos Anjos Nascimento, Professora, Mat. nº 106, com prazo de 03 (três) meses a ser 

contada de 05.08.2019 a 04.11.2019, relativo ao período aquisitivo de 01.06.2006 à 

31.05.2011, tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico 

Único para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 19036/2016, 

apenso ao Processo Administrativo 22344/2014  e Parecer Jurídico nº 1240/2016.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 05 de agosto de 2019. 

Art.3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 14  de novembro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Registre-se e publique-se,

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CDAR9AOENSIJSQ9Y1VS7GA

Quinta-feira
14 de Novembro de 2019
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